ANEXO

(LEI N® 9.468, DE 10 DE JULHO DE 1997)

1 - Advocacia-Geral da Unido:;

* Advogado da Unido
¢ Procurador da Fazenda Nacional
* Assistente Juridico

2 - Auditoria do Tesouro Nacional:

e Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional
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¢ Técnico do Tesouro Nacional

w
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Especialista em Politicas Pblicas e Gestdo Governamental

4 - Servigo Exterior Brasileiro:
¢ Diplomata
» Oficial de Chancelaria

5 - Planejamento e Orgamento:

¢ Analista de Orgamento
¢ Técnico de Orgamento
» Técnico de Planejamento e Pesquisa do Instituto de Pesquisa Econdmica Aplicada
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Finangas e Controle:

o Analista de Finangas e Controle
¢ Técnico de Finangas e Controle

7 - Cargos de nivel superior das carreiras da area de Ciéncia e Tecnologia

8 - Grupo-Defesa Aérea e Controle do Trifego Aéreo:

Técnico de Defesa Aérea e Controle do Trafego Aéreo

Técnico de Programagio e Operagio de Defesa Aérea e Controle de Trafego Aéreo
Técnico em Informagdes Aeronauticas

Controlador de Trifego Aéreo .

Técnico em Eletrdnica e Telecomunicagdes Aeronauticas

Técnico em Meteorologia Aeronautica

9 - No Ministério da Agricultura e do Abastecimento:
» Cargos de Engenheiro Agrénomo, Médico Veterinario, Farmacéutico. Quimico e Zootecnista,

cujos ocupantes exergam atividades de fiscalizagdo e controle de produtos de origem animal ou
vegetal e insumos de uso na agropecudria.

10 - Nas Instituices Federais de Ensino do Ministério da Educagdo e do Desporto e dos Ministérios
Militares:

¢ Grupo-Magistério

11 - No Instituto Nacional do Seguro Social:

* Fiscal de Contribui¢des Previdenciirias

12 - No Ministério da Saude e suas vinculadas;
nos Hospitais Universitarios do Mxmsteno da Educagdo e do Desporto;
nos Hospitais Militares:

¢ Cargos de: Enfermeiro, Fisioterapeuta, Médico, Médico de Satide Piblica, Médico-Cirurgido,
Técnico em Radiologia, Técnico em Raios X, Operador de Raios X, Técnico em Enfermagem
(inclusive Técnico Enfermagem ou Técnico de Enfermagem), Auxiliar de Enfermagem, Atendente
de Enfermagem, Agente de Saiide Piblica, Agente de Saide, Dentista, Odontdlogo, Cirurgido-
Dentista, Farmacéutico, Farmacéutico Bioquimico, Laboratorista, Técnico em Laboratorio
(inclusive Técnico de Laboratdrio), Auxiliar de Laboratério, Sanitarista, Técnico de Banco de
Sangue, Biomédico, Técnico em Anatomia e Necropsia, Instrumentador Cinirgico,
Fonoaudiélogo, Técnico em Reabilitagdo ou Fisioterapia, Técnico em Protese Dentaria,
Nutricionista.

13 - No Ministério do Trabalho:

¢ Fiscal do Trabalho
¢ Médico do Trabalho
o Engenheiro
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14 - No Departamento Nacional de Combustiveis do Ministério de Minas e Energia:

¢ Fiscal de Derivados de Petroleo e outros Combustiveis

15 - No Ministério da Justiga:

¢ Patrutheiro Rodoviario Federal
e Delegado de Policia Federal

¢ Perito Criminal Federal

e Censor Federal

¢ Escrivdo de Policia Federal

¢ Agente de Policia Federal

¢ Papiloscopista Policial Federal

16 - No Instituto Nacional de Colonizagio e Reforma Agréria:
¢ Fiscal de Cadastro e Tributagdo Rural
17 - Cargos de:
o Assistente Juridico
e Procurador Autdrquico
e Procurador
* Advogado
¢ Contador
18 - Cargos cujos ocupantes exeram atividades de fiscalizagdo na Comissao de Valores Mobilidrios e na
Superintendéncia de Seguros Privados

19 - Cargos do Banco Central do Brasil

20 - Cargos da Secretaria de Assuntos Estratégicos e da Subsecretaria de Inteligéncia da Casa Militar da
Presidéncia da Republica.
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